
INDICAÇÃO Nº 
310
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR  do Estado, que após estudos e analise técnicas, sejam adotadas as providencias necessárias visando a instalação do Projeto Poupatempo (Ponto.Sp) no Município de Carapicuíba
JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo, para facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos, implantou em 1996 o Programa Poupatempo, que reúne, em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, prestando atendimento sem discriminação ou privilégios.

O Programa se expandiu e hoje tornou-se indispensável para o cidadão.

Tendo em vista o ótimo serviço prestado pelo Programa Poupatempo, e mais recentemente a iniciativa do Ponto.SP, que visa facilitar o acesso da população de cidades de pequeno e médio porte aos serviços públicos.

Observando ainda que o município de Carapicuíba possuí aproximadamente 265.000 (Duzentos e sessenta e cinco mil) eleitores e 370.000 (trezentos e setenta mil) habitantes, indico ao Excelentíssimo Governador a implantação deste serviço para o povo tão carente e necessitado de Carapicuíba
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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